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Ll~I N" 1.104/2020 

( '011<:ecle reposição salarial aos servidores 
11úh/icvs mu111c1pais ef etivos ativos, inativos, 
pensionistas. empregados públicos, funções 
grat(/icadas. cargos comissionados e subsídios do 
Poder Executivo do Município de /taguajé, nos 
termos que espec ffica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, 
•:sTA.llO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE Lt,: 1: 

Art. 111 
- CoiH.:i.:d \;!-Se uos servidores públicos municipais efetivos ativos, 

innti \'1.):- , pt?nsionislas. empregadlls públicos. funções gratificadas, cargos comissionados e 
:-uhsklit,s. du l\dministrnç.ifo Pública Municipal. reposição salarial de 4,48% (quatro vírgula 
qu1m:111u 1.) o itú por cento), com bnse nn inflação anual de 2019 medida pelo INPC, com data 
,~tmnt iva a t ·' de Janeiro de 2020. 

§ 2°. - O perlodo aquisitivo considerado para fins desta reposição é o 
Cl)lllJlt'l:('1tdid0 cnt.,~ 111 dt> j aneiro a 31 de dezembro de 2019. 

Art. 2° - Se após a aplicação do reajuste salarial mencionado no caput do art. 
I ''. n v,mrimt.! lllo bás ico dos servidores ocupantes dos cargos de professor e educador infantil, não 
atingir o n 1lor d\, piso nnc ional do magistério para o ano de 2020, a fim de dar cumprimento à 
t '-'i F"·tkrnl ,r' 11. 73 8/:!008. s~rá pago o vencimento básico dos referidos servidores em 
\'b-'it'rvâncin il csst·s valort's. 

Art. 311 
- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dornções ü~mc11tárias próprias . 

Art. 4º - Esta Le i entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos 
finsnccin'lS "-' tn)l1tivos a 1 º de Janeiro de 2020. 

Edifício da Prefeitura Municipal de ltaguajé 
Em, 18 de Fevereiro de 2020. 

CRISÓGONO ~r:r.1·0 ILVA JÚNIOR 
Prefeij nicipal 
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